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SERVIDORES ATIVOS 
 
 

REFERÊNCIA (MÊS/ANO):REFERÊNCIA (MÊS/ANO):REFERÊNCIA (MÊS/ANO):REFERÊNCIA (MÊS/ANO):    OutOutOutOut/18/18/18/18    

 
 

CARGOS ELETIVOSCARGOS ELETIVOSCARGOS ELETIVOSCARGOS ELETIVOS    
NOMENOMENOMENOME    CARGOCARGOCARGOCARGO    

Gedelias de Souza Presidente 
Carlos Roberto Figueiredo Vereador 
Edimar Pereira Chaves Vereador 
Edson Libaino Vereador 
Flávio Antunes Vieira Vereador 
Jonatas de Almeida Vereador 
Roberto Paulúcio Vereador 
Wilson da Silva Braga Vereador 
Zenilton Lopes  Vereador 

 
 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃOCARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃOCARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃOCARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO    
NOMENOMENOMENOME    CARGOCARGOCARGOCARGO    

Tatiana Aguilar Satler Assessor Jurídico 
Lenitha Soares da Silva Controlador Interno 
Gesiane Gomes da Silva Assessora de Serviços Legislativos 
Alex Favoreto Soares (*) Assessor Jurídico (*) 
(*) Em substituição à servidora Tatiana Aguilar Satler por motivo de férias da mesma  

 
 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVOCARGOS DE PROVIMENTO EFETIVOCARGOS DE PROVIMENTO EFETIVOCARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO    
CARGOCARGOCARGOCARGO    CARGOCARGOCARGOCARGO    CARREIRACARREIRACARREIRACARREIRA    CLASSECLASSECLASSECLASSE    

Danielle Isidório Servente de Serviços Gerais I C 
Maria do Carmo Gomes Silvio Servente de Serviços Gerais I B 
Roseli Aparecida Braga Moraes Servente de Serviços Gerais I D 
Edimar Ferreira da Silva Agente de Vigilância I D 
José Nilton Pastore Agente de Vigilância I D 
Juliana Vidigal de Castro Auxiliar de Serviços Administrativos I D 
Viviane Aguilar Satler Atendente Administrativo II D 
Anderson Sartore Técnico Legislativo III J 
Daniel Elias da Silva Técnico Legislativo III J 
Valéria Aguilar Satler Contador IV H 
 
Obs.: 
- As Classes referem-se à progressão funcional (horizontal) do servidor, dentro da Carreira 
- A progressão ocorre a cada dois anos de exercício no cargo, exceto para os ocupantes da Classe A cuja primeira progressão ocorre após três anos no cargo e após período de 
estágio probatório 
 

CONTRATAÇÃO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICOCONTRATAÇÃO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICOCONTRATAÇÃO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICOCONTRATAÇÃO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO    
CARGOCARGOCARGOCARGO    CARGOCARGOCARGOCARGO    

Divina de Fátima Pereira (*) Servente de Serviços Gerais 
 
Obs.: 
(*) - Em substituição temporária à servidora Roseli Aparecida Braga Moraes por motivo de férias (03/10 a 01/11/2018) 
 


